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APELAÇÃO.  AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA 
CONTRATUAL  CUMULADA  COM  REPETIÇÃO  DE 
INDÉBITO  E  INDENIZAÇÃO.  SEGURO  DE  VIDA  EM 
GRUPO.  MATÉRIA  JÁ  DECIDIDA  E  SUMULADA 
ATRAVÉS  DO  INCIDENTE  DE  UNIFORMIZAÇÃO  DE 
JURISPRUDÊNCIA Nº 2000723-40.2013.815.0000. SÚMULA 44 
DESTA  CORTE  DE  JUSTIÇA.  DEVOLUÇÃO  INDEVIDA. 
SENTENÇA  MANTIDA.  ART.  557,  CAPUT,  DO  CPC. 
SEGUIMENTO NEGADO AO RECURSO.  

-  É  de  ser  mantida  a  sentença  que  julgou  improcedente  o 
pedido  de  devolução  dos  valores  descontados  dos 
contracheques  do autor,  ora apelante,  a  título de seguro de 
vida  em  grupo,  haja  vista  o  entendimento  pacificado  por 
ocasião  do  julgamento  do  Incidente  de  Uniformização  de 
Jurisprudência  nº  2000723-40.2013.815.0000,  quando  foi 
editada a Súmula nº 44 desta Corte de Justiça, segundo a qual 
“É  indevida  a  devolução  de  valores  recolhidos  a  título  de 
prêmio  de  seguro  de  vida  nas  ações  movidas  por  policiais 
militares do Estado da Paraíba,  por ser considerada tácita a 
anuência da contratação”.

- Prescreve o artigo 557, caput, do CPC que “O relator negará 
seguimento  a  recurso  manifestamente  inadmissível, 
improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 
com  jurisprudência  dominante  do  respectivo  tribunal,  do 
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

RELATÓRIO 

Trata-se  de  apelação  interposta  por  Antônio  Rafael  da  Silva 
contra  sentença  proferida  pelo  Juízo  da  1ª  Vara  Cível  da  Comarca  de  Campina 
Grande, que julgou improcedente o pedido formulado nos autos da ação declaratória 



de inexistência  contratual  cumulada com repetição  de indébito e  indenização por 
danos morais promovida pelo ora apelante em desfavor de Real Seguros S/A (atual 
denominação de Tokio Marine Seguradora S/A).

Na  sentença,  o  magistrado  considerou  que,  nos  termos  da 
Súmula 44 desta Corte de Justiça, editada em decorrência do julgamento do Incidente 
de  Uniformização  de  Jurisprudência  nº  2000723-40.2013.815.0000,  “É  indevida  a 
devolução de  valores  recolhidos  a  título  de  prêmio de  seguro de  vida nas  ações 
movidas por policiais militares do Estado da Paraíba, por ser considerada tácita a 
anuência da contratação”.

Em suas razões, o recorrente, policial militar aposentado, alega 
que os descontos consignados em seus vencimentos, relativos a seguro de vida em 
grupo, ocorreram entre setembro de 2003 a agosto de 2005, sem a sua anuência, uma 
vez que jamais celebrou qualquer contrato com a demandada. 

Argumenta que a sentença vai de encontro à jurisprudência, eis 
que, como nunca houve contratação entre as partes, os descontos foram indevidos, 
devendo, portanto, receber o dobro do que pagou indevidamente. 

Assevera,  ainda,  ser  evidente  o  dano  moral  por  ele  sofrido 
diante da “perturbação psicológica” causada em razão dos descontos indevidos.

Ao final, pugna pelo provimento do recurso, a fim de que seja 
julgada procedente a demanda.

O  recorrido  apresentou  contrarrazões,  no  sentido  do 
desprovimento do recurso (fls. 127/131).

Diante da desnecessidade de intervenção do Ministério Público, 
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do artigo 169, 
§ 1º, do RITJPB c/c o artigo 82 do Código de Processo Civil.

É o relatório que se revela essencial. DECIDO.

Adianto que deve ser negado seguimento ao recurso. 

A controvérsia  em  desate  transita  em  redor  do  direito  do 
apelante  ao  recebimento  dos  valores  que,  segundo  alegou,  foram  indevidamente 
descontados em seu contracheque, entre setembro de 2003 e agosto de 2005, relativos 
a contrato de seguro de vida em grupo.

Consoante  relatado,  o  Juízo  a  quo  julgou  o  pedido 
improcedente,  tendo em vista o contido na Súmula 44,  editada por esta Corte de 
Justiça, por ocasião do julgamento do Incidente de Uniformização de Jurisprudência 



nº  2000723-40.2013.815.0000, que teve por escopo a harmonização de teses jurídicas 
divergentes acerca do direito à devolução dos prêmios pagos pelos Policiais Militares 
referentes a um seguro de vida em grupo firmado sem a anuência expressa de cada 
um dos servidores. 

A  propósito, restou  consignado  no  Acórdão  relativo  ao 
supracitado Incidente que se afigura indevida a devolução de valores pagos, durante 
lapso  considerável  de  tempo,  pelos  Policiais  Militares  do  Estado  da  Paraíba, 
decorrentes de contrato de seguro de vida em grupo, eis que, a despeito de não ter 
havido a anuência individual e expressa de cada um dos servidores, houve inegável 
e continuada prestação do serviço securitário ofertado.

Considerou-se,  outrossim,  que  havia  previsão  legal  para  o 
desconto, porquanto o art. 43, VII, da Lei nº 5.701/93 autorizava o Estado a descontar, 
em  estrito  benefício  dos  seus  servidores  que  exercem  as  atividades  de  Policiais 
Militares, os valores referentes ao “prêmio destinado a seguro de vida em grupo e 
acidentes pessoais”, não havendo, portanto, que se falar em má-fé por parte do ente 
público na estipulação do mencionado seguro de vida. 

Destacou-se, ainda, o fato de ser “absolutamente desarrazoado 
que apenas ao final do risco coberto pelo seguro de que usufruíram durante todo o 
período de contratação, após o advento de suas inatividades laborais, ingressem os 
policiais militares com uma ação, objetivando o recebimento dos prêmios que foram 
descontados mensalmente de suas remunerações pela circunstância de não terem se 
manifestado expressa e individualmente acerca do “aceite” da contratação do seguro 
de vida em grupo”.

Nestes  termos, inexistindo qualquer  obrigação da seguradora 
em  restituir  os  valores  descontados  a  título  de  seguro  de  vida  em  grupo  do 
contracheque  do ora  apelante,  é  de  ser  mantida  a  sentença  prolatada  nos  exatos 
termos  do  entendimento  acolhido  no  sobredito  Incidente  de  Uniformização  de 
Jurisprudência, devendo, pois, ser negado seguimento ao presente apelo.

Em razão de todas as considerações tecidas acima, com fulcro 
no artigo 557,  caput,  do CPC,  nego seguimento ao recurso apelatório interposto, 
mantendo incólumes todos os exatos termos da sentença vergastada.

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 12 de fevereiro de 2016.

Ricardo Vital de Almeida
Juiz Convocado
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